
ATA D A D U C E N TÉ SIM A N O N AG É SIMA Q U IN TA SE SSÃ O  D A J U N TA P LE N A
J U N TA D E  R E C U R S O S AD M IN I STR ATI V O S  TR IB U TÁR IO S  -  J U R AT

Data : 28  de  jun ho de 2 022 Loca l: Ple nár io d a J URA T. Horár io: 14h.

Reuni ão  n ° 30/2022

Presentes : Cr i s t iane  Sto l l e , Cr i s ti ano  de  Ol ive i r a Sc happo ,  Evani l do  Si l va Li ns J unio r ,  Franc i el i  Cr is t i ni Sc hul z,  Adr i ane Ro s ane

Mückl er , Mique as Libor i o de  Je s us , Dio go  Ar ão do  Nasc i me nt o  P aul o,  Si mo ne Har it s ch, Ros i laine  Boko mi .

Pr es idiu o s tr abal ho s o Pr es idente  da Junt a Pl ena em e xe rc íc io , Sr . Maic o Be tt oni,  e  s ec re tari ou a Sra. Sahmar a Li z Bo te mber ge r.

Pauta : 1 -  Apr o vaç ão  da At a da Se s s ão  Ant e r i o r ,  2  -  J ul game nt o  de  P r o c e s s o s ,  3  -  Apr o vaç ão  de  Ac ó r dão s  e  4  -  Di s t r i bui ç ão  de

Processos;

Deliberações:

1 -  Ap r o va ç ã o da At a da Se s s ão Ant e r i o r : At a apr o vada. 2 - Jul gament o de Processos : Processo n° 20 5 7 / 2 0 2 1/ J URAT,

pr ot oc ol ado so b n° 30 76 4 /20 21 em que  é  r e c o rr i do He i nz Ge r har d Al far th , Remes sa de Of í ci o n°  07 / 20 2 2 , s endo rel atora

Adr i ane  Ro s ane  Müc kl e r . As s unt o : Re vi s ão  do IP TU / 2 0 2 1 .  SEI 2 1 . 0.00 181 5-3 . A r el at o r a f e z a l e i tur a do  r e l at ó r i o.  P as sada a

pal avr a a De fe nso r a da Faze nda P úbli c a Franci e li  Cr i st i ni  Sc hul z, que se mani f es to u pe lo  c o nhec i me nto  e  de s pr ovi me nt o  da r eme ss a

de  o f i c i o ,  mant e ndo  a de c i s ão  de 1a i nstânci a . Apó s  a f as e de  di s c us s ão,  a r e l at o r a pr o f e r i u s e u vo t o  no  s e nt i do  de  c o nhe c e r  da

re me ss a de o fi ci o  e  de spro vê - la, mante ndo  a de ci s ão  de 1 a ins tânc i a.  Co mpar e ce u a s es são , a Sra. Mar is e  de Ki m Kle n, re pre se ntant e

do  r ec l amant e.  P as s ado  aos  vot o s : Os  j ul gado re s  Mi queas  Li bo ri o  de  J es us , Evani l do  Sil va Li ns J uni o r , Si mo ne  Har it s c h,  Cri s t iano

de  Ol i ve i r a Sc happo , ac o mpanhar am o vo to da r e l at o r a.  A j ul gado r a Cr is ti ane Stolle abri u di ver gê nc i a ci tando o  pr o t o c o l o  de

17 / 11 / 2 02 0  e o  Ut i c io  n. 5 2 2/ 2 0 20 .  O j ulgador  Dio go  Ar ào do  Nas ci me nt o  Paul o e  a j ulgador a Ro s i lai ne Bo ko r ni ac ompanhar am o

vo to  da re l at o ra. Deci são : Ac o r dar am o s  me mbr o s  da J unt a Pl e na da J URAT, po r  mai o r i a de  vo to s  ( 7 x1 ) ,  c o nhe c e r  da r e me s s a de

ofício e de spro vê- la, mant e ndo a de ci são de 1a instânci a , nos termos do vo to da relat ora. Processo n° 1908/20 20/ J UR AT,

pro toc ol ado sob n ° 219 70 / 20 20  em que  é  re co r ri do Nn Empre e ndi me nto s Lt da , Remess a de Ofí ci o n° 25 /20 21 - sendo  r el ato ra

Si mone  Har i ts c h . As s unt o : Re vi s ão  do IP TU/ 2 0 2 0 . SE I  2 0 .0.0 016 32 -9  e P ro c es s o n° 1909 /2020 /J U R AT, pr ot oc ol ado so b n°

219 76 / 20 2 0  e m que  é r e c or r i do  Nn Empre e ndi me nt o s  Lt da, Re me s s a de  Of í c i o n° 26/2021 - se ndo r el at or a Si mo ne  Har i ts ch.

As s unt o : Re vi são do IP TU/ 2 0 2 0 . S E I 20 .0 .00 1 53 4 -9 . A r e lat or a f e z  a leitura do relatório. Pass ada a p al a vr a a De f e ns o r a da

Faze nda Públ i ca Fr anc ie l i Cr i st i ni  Sc hul z,  que s e manif e st ou pe l o co nhe c iment o e  des pro viment o da re mes s a,  mant e ndo a de ci são  de

1a i nst ânc ia.  Apó s  a fas e  de  dis c uss ão , a rel atora pr o f e r i u s e u vot o  no  s e nt i do de  c o nhe c e r da re mes sa de  o f íc i o  e de spro vê- la,

mant e ndo  a de c i s ão  de 1a i ns tânc ia.  Compare ce u a s es são,  o Dr .  Wi l li an Chr is t iam de  Oli ve ir a,  pr oc ur ado r  do  re c lamant e .  P as sado

ao s  vo to s :  O jul gado r Evani ldo  Si l va Li ns  J uni o r  ac ompanho u o  vo t o da r e lat or a.  A jul gado ra Cri s ti ane  Sto l le  abr i u di ve r gê nc ia par a

dar  pr o vi me nt o a Remessa de  Of í c i o , re f or mando a de c i s ão de la inst ânci a. Os  j ul gado r e s Di o go  Ar ão do  Nas c i me nt o Paulo,

Ro s i l ai ne  Bo ko r ni ,  Cr i s t i ano  de  Ol i ve i r a Sc happo ,  Mi que as  Li bo r i o  de  J e s us ,  Adr i ane  Ro s ane  Müc kl e r  ac o mpanhar am o  vo t o  da

relatora. Decisão : Ac o r dar am o s  me mbr o s da J unt a Pl e na da J URAT, po r  mai o r i a de  vot o s  ( 7 x1 ) , c o nhe c e r  da r e me s s a de  o f í c i o  e

de spro vê- la, par a que s e j a mant i da a de ci são de la instânci a no s  t er mo s do vo t o  da r e l at o r a. Processo n° 1832/ 2 0 2 0 / J URAT,

pr o to c ol ado  so b n° 58455 /20 19 em qu e é re c o rr e nte  J oão  Gui l he r me Sp r i ng  -  s e n do rel atora Adr i ane Ro s ane Mückl er.

As s unt o : Impug naç ão da No ti fi c ação  de  Tr i but os  n° 1 82 / 20 1 9 .A re l at o ra f ez a l ei t ura do  re l at ó r io .  P ass ada a palavra a De fe nso r a

da F aze nda Públ ica Francieli Cris tini Sc hul z, q ue  s e manif est ou pel o  c o nhe ci me nt o  do re c ur s o  vo l unt ári o  e  no mé r it o  pe l o  s e u
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de s pro vi ment o , mante ndo a dec i s ão  de 1' instânci a . Apó s a f as e de di s cus são,  a re l at or a pr of er i u se u vot o  no s ent ido de co nhe ce r  do

re c ur s o vo l unt ár i o  e  no  mé r i t o  dar - l he  pr o vi me nt o,  par a que  se j a c anc e l ada a Not i f i c aç ão  de Tr i but o s  n° 18 2/ 2 01 9,  no s t er mo s  do

ar ti go 14 6  do  CTN. Co mpar ec e u a se s s ão , o  Dr . Vi t o r Spr i ng,  pr o cur ado r do  r ec l amante .  P ass ado  ao s  vo to s :  A jul gador a Cr is t i ane

St ol l e abr iu di ve r gê nci a ale gando  que f oi  re al i zado re c adast rament o,  po r par te  da muni c ipal i dade,  no s te r mo s  do art i go  1 8 , par ágr af o

5°  da LC 3 8 9 / 20 1 3 , r e ali zando  o  l ançame nto  de IP TU c o m o s  el e ment o s c o nhe c i do s ,  no s  te r mo s do  ar t i go  6 °,  parágr af o  1  ° ,  da LC

38 9 /2 0 13  e s egue as movi me ntaç õe s  de  t r ans mi s são  de  be ns ,  c o nf o rme  o  ar t igo  3 °  do  me smo  di pl o ma le gal .  O jul gador  Cr i st i ano  de

Ol i ve i r a Sc happo  ac o mpanho u o  vo t o da rel atora . A j ulgado r a Ro s i l ai ne  Bo ko r ni  ac o mpanho u o  vo t o  di ve r ge nte .  O j ul gado r Di o go

Ar ão  do  Nas ci me nt o P aul o ac o mpanho u o  vo t o da re l at o ra.  O jul gador  Mi que as  Libo r i o  de  J es us  aco mpanho u o  vo t o  dive r ge nt e .  O

jul gado r  Evani l do  Si l va Li ns  J uni o r  ac o mpanho u o  vo t o  da r e l at o r a.  A j ul gado r a Si mone  Har i t s c h ac o mpanho u o  vo t o  di ve r ge nt e .

Di ant e do  empat e o  P r es i de nt e  e m e xe rc í c i o  Mai c o Be t to ni  pe di u vi s t a do  pro c e s so  par a t r aze r  o  vo t o  mi ne r va na pr ó xima s es s ão .

Proc esso n° 906 / 2013/J URAT, prot ocol ado so b n° 53273/ 2021 e m qu e  é recor rente / recorri do Br e i tko pf Cami nhõ e s Lt da,

Re me ss a de  Ofí c i o n° 01 /2022 , se ndo r el at o r Mi que as  Li bó r i o  de  J es us.  As sunt o : Impug naç ão  das  Not i fi c aç õ es  de  Tr i buto s  n°

76,  7 7 e 78 /20 13  e  Aut os de i nfr aç ão  n° 90  e  2 53 /2 01 .  O r e lato r  f ez a le i tur a do  re lat ór io .  P as s ada a palavr a a De fe ns o ra da Faze nda

Públ ic a Fr anci e l i Cr is t i ni  Schul z, que s e  manif e s to u inf o rmando  que ho uve  ino vaç ão  no  re c urs o  e s uger i u pr e li mi nar .  At o  c o ntí nuo

opino u pel o  c o nhec i me nto  da re me s sa e s eu de spr ovi me nto .  Apó s  a fas e de di s cus são , o  r el ato r  t r ouxe duas pre l imi nare s , pre s cr i ção

int e rc o r re nt e  e  i no vaç ão  r ec ur s al .  So br e  a pri me ir a pre l i mi nar  de  pr e s c ri ç ão i nt er c o rr e nte  vo to u no  s e nt i do de  ne gar pr o vi me nt o  a

me s ma. O qual  f oi  ac o mpanhado  pel o s  de mai s  j ul gado r e s.  So br e  a pr e l i mi nar  de  i no vaç ão r e c ur s al  vo t o u no  s ent i do de  supe r ar  s ua

iuadnli asi bil i dade.  O qual fui  ac onl panhado  pe l os  de mai s  jul gador e s . P as s ado  au iué ri l o , o  r e lat o u vot o u no  s e nt i do  de c onhec e i do

recurso e dar- lhe par ci al pr o vi me nt o , se ndo que co m rel aç ão ao  Au t o de Infr ação n. 90/2 013, mantém a de ci são de Primeira

Inst ânci a. So br e a remessa , vo t ou pe lo  s e u de s pr ovi me nt o . De vidame nt e c ie nt i fi cado,  o  re co r re nt e  não  co mpare ce u a s e ss ão .  P as s ado

ao s  vo t o s : O j ul gador  Di ogo  Arão  do Nas ci me nto  P aul o  aco mpanho u o  vo to  do  r e l ato r .  A j ul gado r a Si mone  Har i t s ch ac ompanho u o

vo to  do  re l at o r.  O jul gador  Cr i st i ano de Oli vei r a Schappo aco mpanho u o  vo to  do  re l at o r.  A j ul gador a Ro si l ai ne Bo kor ni aco mpanho u

o r e l at or .  A j ulgado r a Adr i ane  Ro s ane  Müc kl e r  ac o mpanhou o  vo t o do  r e l at o r .  A jul gado ra Cr i s t iane  St o ll e  ac o mpanho u o  vo t o  do

re l at o r .  O j ul gado r  Evani ldo  Si l va Li ns  J uni o r  ac o mpanho u o  vo t o  do  r e l at o r . Dec i s ão :  Ac o r dar am o s  me mbr o s  da J unt a P l e na da

JURAT, po r  unan i mi dade de votos, co m rel aç ão a pr e l i mi nar  r e f e r e nt e  a pres cri ção inter corre nte, pe l o  s e u de s pr o vime nt o . Por

unani mi dade de  vo to s ,  co m r el aç ão a pre l i minar  re f e r ent e  a i no vaç ão  r e c urs al ,  pe l o  s e u pr o vi me nt o . P o r  unanimi dade  de  vo t o s,  no

mér it o,  des pr over  a r emes sa de Of íc io  e  dar  par ci al  pro vi me nt o ao  r ec ur so , no s te rmos  do vo to  do re lato r.

Ac ó r dão  n ° 10 3/ 20 22  -  P ro ce ss o n°  2 05 7/ 20 21 /J URAT, pr ot oc ol ado so b n°  3 07 64 /2 02 1 em que  é  r ec o rr i do Hei nz Ge rhard Alf art h,

Re me ss a de Of íc io n°  0 7/ 20 22 , se ndo re l at o ra Adr iane Ro s ane Mückle r. As s unt o : Re vi são do IP TU/ 20 21 . SEI 21.0.0 018 15- 3.

Ac ó r d ão  n° 10 4/ 2 02 2  -  Pr oc e ss o  n° 19 0 8 /2 0 2 0/ J URAT, pr o t oc o l ado  so b n°  2 19 7 0 / 20 2 0  e m que  é r e co r r i do  Nn Empr e e ndi ment o s

Lt da, Re me ss a de Of ic io n°  2 5/ 20 21 -  s e n d o relatora Si mo ne Har it sc h. As sunto : Re vi são do IP TU/ 2 02 0 . SEI 20.0.0 016 32- 9;

Ac ó r d ão n° 10 5/ 20 22  P r oc es so  n° 19 0 9 / 2 0 2 0/ J URAT, pr o t o c o l ado  s o b n°  2 1 9 7 6 / 20 2 0  e m que  é  r e co r r i do  Nn Empr e e ndi me nt o s

Lt da, Re me ss a de Ofí cio n° 26/ 20 21 -  s e n d o relatora Si mo ne Har it sc h. As s unt o : Re vis ão do IP TU/ 20 20 . SEI 20.0.00 153 4- 9;

Ac ó r d ão n° 10 6 /2 0 2 2 -  Pr o c es s o n°  9 0 6/ 20 1 3/ JURAT, pr o to c ol ado  so b n° 53 27 3/ 20 21 em que é  r ec o rr e nt e/ r ec or r ido Bre it ko pf

Caminhõe s Ltda,  Re me ssa de Ofí cio  1 1°  01 /2 022 , sendo  re lator  1 \'1 iquc as Li bór io  de  J esus.  As sunto : Im p ug naç ão  das No t if ic açõe s  de
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Tributos n° 7 6, 7 7 e 78/ 2013 e Autos de  i nfraç ão n° 9 0 e 253 /201;  Ac órdão n° 10 7/2 022 -Pro ces so n° 1 699 /2 0 19 / JURAT, protocolado

sob n ° 2 527 5/ 2019 em que é  rec orre nte Asap Inve sti mento s Ltda- s endo  rel ator  Gui l herme Ramos da Cunha . Assunto : Impugnação

da No ti fi c ação de Tr i buto s n° 52/2 019.Nada mai s havendo a t ratar eu,  Sahmara Li z Bo tembe rger , em vi rtude das fé ri as da servi dora

Mi l ene Jonck Antunes , l avrei  a pres ente ata que, após l i da e  apro vada , segue  ass i nada por  mi m , pel o Presi dente em exercí ci o desta

Junta Plena, Sr . Mai co Bettoni , e demai s presentes.

Jo invi ll e,  2 8 de  j unho  de 20 22 .

MÃO oni
Presidente d Junta Plena

(ern exercício)

Cristiane Stolle

Cristiano  de Oliveira S"chappo

Evanildo  S ilva Lins  Junio r

Francieli Cristini Schulz

Adriane Rosane Miickler )

p/ Milene Jonck Antunes
Secretária

Y14c*, L
Miqueas Liborio de Jesus

Diogo Arão do  Nas cim nt o  j lo

Simone Haritsch

Rosilaine Bokorni


